




PREFEITURA MUNICIPAL DE Luís ALVES
CGCMF Nº 83 102 319/0001-55

Rua 18 de Julho, 1204 - 88.325 - LUíS ALVES - se

LEI N!!364/81

Autoriza o Ohefe do Poder Executivo
a abrir Orédito Especial e d ou

Atras providencias.

VILIBALDO BYLAARDT ,Prefeito Nunici-
paI de Lu{s A1ves,faz saber a todos
os habitantes deste Munic{pio que a

AOamara Nun í.c í.p al, aprovou e eu sanci
ono a seguinte Lei:

-·Fica o Ohefe do Poder Executivo autorizado a a-.
bri.rCrédito :Jspecialno valor de (t$ 100.000,00'
(d~ mil cruzeiros) para a seguinte destinação:

03 - Depto. de Educação,3aúde e Assist;ncia Social,13 - 3aude e Saneamento
1375 Saúde
1375428 x - Assistência Médica e sanitária
13754281 - ...uxí1io à Fundação Médica, ssistêncial ao ~ra -
balhador Rural de Luís Alves.

Artigo 12

13754281 - 3231 - llbvenção 30cial --:-(t$ 100.000,00

Artigo 2Q - Para fazer face às despesas do artigo anterior/
fica utilizado o Excesso de Arrecadação.

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefei tura r·1unicipa1de Luís A1ve s,em 23..11081'

Wilibaldo By1aardt
Prefeito Nunicipa1

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta 3ecret~

Anselmo Krai ch
.J.... ~ __ ..! _


